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DIA: 18/12/2023 

HORA: 09h00min (horário de Brasília) 
 
 
 
LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
Data de início de envio de PROPOSTA: 05/12/2023. 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 18/12/2023 
08h59m (horário de Brasília). 
Data de abertura do pregão: 1 8 / 1 2 / 2 0 2 3  – 09h00min (horário 
de Brasília). 
Local: https://www.transparencia.ibitinga.sp.gov.br/comprasedital/ 
 

FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Rua Miguel Landim, 333, centro - Ibitinga – SP - CEP. 14940-112. 

Fone: (16) 3352-7000 – ramal 7002, 7249 e 7270 (Dias úteis, das 
08h00min às     17h00) 
E-mail: , licitacao@ibitinga.sp.gov.br, compras@ibitinga.sp.gov.br 
ou ibi.compras@gmail.com 

PROCESSO N.º: 256/2023 

 
A Prefeita Municipal de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna 
público que se acha aberta, nesta Prefeitura a Licitação na modalidade PREGÃO, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Sistema eletrônico 
de contratações denominado SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico -FIORILLI 
, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
COLCHÃO DE SOLTEIRO, TRAVESSEIRO, JOGO DE LENÇOL, MANTA 
MICROFIBRA, TOALHA DE BANHO E ROSTO conforme especificações constantes do 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 

  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8.274/2023 

 
LICITAÇÃO COM COTA 

 
AMPLA PARTICIPAÇÃO ITENS 01, 02, 04, 05 E 06 

EXCLUSIVA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ITEM 03  
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I - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de colchão de solteiro, travesseiro, jogo 
de lençol, manta microfibra, toalha de banho e rosto, em conformidade com as especificações 
constantes no Anexo I – Memorial Descritivo, do presente instrumento.  
 
1.2. A Prefeitura de Ibitinga se reserva no direito de inspecionar os produtos cotados, 
procedendo as diligências para aferir sua qualidade, assim como a pertinência com o 
instrumento convocatório, descritos no termo de referência deste edital, prevista na Lei 
Complementar n.º 147/2014. 
 
1.3. A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, em consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital. 
 
1.4. Conforme o Decreto nº 10.024/19 no Art. 26: Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os 
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o  preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
1.4.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no presente edital, deverão ser 
ANEXADOS OBRIGATORIAMENTE, juntamente com a proposta na página da 
PLATAFORMA/PORTAL, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção dos 
documentos. 
1.4.2. AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA 
PLATAFORMA, SERÃO CONSIDERADAS INABILITADAS. 
1.4.3. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances   do Pregão. 
 
II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente 
licitação serão suportados pelo orçamento vigente para o ano de 2023 como material de 
consumo -  3.3.90.30.00 na Secretaria de Desenvolvimento Social – Fundo de Assistência 
Social 08.244.0011.3108.0000 – ficha 358 e 04.244.0011.3275.0000 – ficha 781. 
 
III - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma SCPI – Portal de Compras: 
https://www.transparencia.ibitinga.sp.gov.br/comprasedital/ 
3.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura de Ibitinga, denominado(a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
de “Licitações” constante da página eletrônica. 
3.1.3. Todos os questionamentos e/ou dúvidas que não sejam sanadas pelo presente edital deverão ser 
encaminhadas ao e-mail oficial do departamento responsável pelo certame 
“compras@ibitinga.sp.gov.br”; licitacao@ibitinga.sp.gov.br ou ibi.compras@gmail.com,  que será 
certificado e passará a ser parte integrante do processo licitatório em atendimento ao princípio da 
transparência e da maior competitividade no certame. 
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3.2. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário de início da disputa. 
 
IV - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site https://www.transparencia.ibitinga.sp.gov.br/comprasedital/ 
 
4.2. O CREDENCIAMENTO DAR-SE-Á PELA ATRIBUIÇÃO DE CHAVE DE 
IDENTIFICAÇÃO E DE SENHA, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, PARA ACESSO AO 
SISTEMA ELETRÔNICO, A REFERIDA SENHA DEVE SER SOLICITADA ATRAVÉS DO 
ENDEREÇO: https://www.transparencia.ibitinga.sp.gov.br/comprasedital/, NO PRAZO DE 
ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS QUE ANTECEDERÃO A SESSÃO. 
 
4.3. O licitante deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou 
Instrumento Público de Mandato, outorgando expressamente poderes para a prática de todos os 
atos pertinentes à licitação, nos casos em que o Licitante for representado por Procurador. 
 
4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, sendo vedada qualquer 
participação ou auxílio de servidores componentes da equipe responsável pelo certame, 
sob pena de cancelamento do certame, além da apuração da responsabilização competente tanto 
do servidor quanto do licitante, se o caso, nos termos dos artigos 321 e 333, do Código Penal, 
respectivamente. 
 
4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva  responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Ibitinga, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 
 
V - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
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5.3 Somente poderão participar do item 03 as empresas que se enquadrarem como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas (art. 6.º do Decreto nº 
8.538/2015) ou microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, e que façam jus ao tratamento diferenciado previsto na 
legislação, desde que declararem esta condição no momento do registro da proposta na 
Plataforma Eletrônica. Demais itens (01, 02, 04, 05 e 06) destinam-se a ampla participação 
independentemente do porte da empresa 
 
5.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
5.5. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da Administração Pública (Processo TJSP nº1000187-
59.2023.8.26.0236). 
5.5.1. Caso a empresa apresente CND de falência e concordata ou CND de recuperação judicial ou 
extrajudicial, estas deverão ser expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
5.5.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 
 
5.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
ANEXO VII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate Art. 44 e 45 da LC n .º 123/2006. 
 
VI - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
Do Pregoeiro(a): 
a) Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
h) Indicar o vencedor do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
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Da equipe de apoio: 
a) Caberá à equipe de apoio auxiliar o(a) pregoeiro(a) nas etapas do processo licitatório. 
 
Do licitante: 
Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
a)  Credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado no 
certame; 
b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
f) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
6.2 PARTICIPAÇÃO 
6.2.1. A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite 
estabelecido. 
6.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 
6.3 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
6.3.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o(a) Pregoeiro(a) deve ser feito 
através do chat disponibilizado pelo sistema. O(a) Pregoeiro(a) não atenderá licitantes 
durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do 
sistema. 
6.3.1.1 A tentativa de comunicação com o(a) pregoeiro(a) de forma que não seja via chat, 
conforme descrito no item anterior, é motivo para a desclassificação do Licitante, para 
que não haja qualquer situação de diferenciação a qualquer das partes, em atendimento 
ao princípio da igualdade. 
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6.3.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
6.3.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
6.3.3.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um 
por cento). 
6.3.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.3.5. Fica a critério do (a) Pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances. 
6.3.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
6.3.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
6.3.8. Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.3.9. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput  do art. 
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será   prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.3.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o artigo anterior, será de                      
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.3.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e no §1º do 
Decreto n.º 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
6.3.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
6.3.13. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
6.3.14. Facultativamente, o (a) Pregoeiro (a) poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo 
o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
6.3.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo (a) pregoeiro (a) acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
6.3.16. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na página do portal, 
em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação por identificação. 
6.3.16.1 ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS 
ENCERRAMENTO DA               FASE DE LANCES DO PREGÃO. 
6.3.17. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
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sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
6.3.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
6.3.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
6.3.20. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 01 (uma) 
hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, preferencialmente em arquivo único, por meio do sistema eletrônico. 
6.3.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC n.º 123/2006, 
o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP dos itens para ampla 
participação. Após o desempate, poderá o (a) Pregoeiro (a) ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
 
VII - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha 
técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da 
empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
7.2.1. O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no (s) ANEXO 
(s). 
 
7.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
7.4. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal         no campo 
próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
VIII - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
8.1. A Proposta de Preços anexada na plataforma deverá conter a assinatura do Representante Legal da 
empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo razão social, CNPJ – cadastro nacional de pessoa jurídica, inscrição estadual, 
endereço completo, endereço eletrônico, número de telefone e número de agência de conta bancária, 
conforme modelo no Anexo II do edital. 
 
Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
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das propostas virtuais; Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito 
nos ANEXOS, deste edital, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA e; 
c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue nos endereços 
indicados no Anexo I. 
 
8.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO. 
 
8.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
ao produto até sua entrega no local fixado por este edital. 
 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 
vigor. 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, preço total, se 
for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um valor de diferença mínima 
entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do objeto for de grande porte. 
 
IX - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1. Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO – POR ITEM, observado o  prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
 
9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI 
COMPLEMENTAR N.° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 
PROCEDIMENTOS: 
9.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por micro empresa 
ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de 
menor lance, será procedido o seguinte: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor 
o objeto do pregão; 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de  pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na Lei. 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da Lei, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
9.2.2. Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
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9.3. O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor  valor. 
 
9.4. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.3.18 e 6.3.19 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
X - DA HABILITAÇÃO 
10.1 A habilitação ocorrerá conforme Anexo VI deste edital. 
 
XI - DA IMPUGNAÇÃO, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL E 
RECURSOS 
11.1. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
11.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o Edital deste Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço 
eletrônico compras@ibitinga.sp.gov.br; licitacao@ibitinga.sp.gov.br ou ibi.compras@gmail.com, 
até as 17 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
 
11.3. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 
no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
11.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada e publicada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
11.5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
compras@ibitinga.sp.gov.br, licitacao@ibitinga.sp.gov.br ou ibi.compras@gmail.com. 
11.5.1. O(a) Pregoeiro(a)  responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
 
11.6. As respostas prestadas pelo(a) Pregoeiro(a) às impugnações e aos esclarecimentos solicitados 
serão entranhados nos autos do processo licitatório, enviadas por e-mail aos solicitantes e 
disponibilizadas no sistema eletrônico para consulta dos interessados e vincularão os participantes e a 
Prefeitura de Ibitinga. 
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11.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
11.8. Ao final da sessão, declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o prazo mínimo de 20 minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
11.8.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que indica, objetivamente, contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, delineando o fato e o direito que a licitante deseja ver revisto pela 
autoridade superior àquela que proferiu a decisão. 
11.8.2. O(a) Pregoeiro(a) examinará, em juízo de admissibilidade, a intenção de recurso, aceitando-a 
ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
11.8.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.8.4. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.8.5. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer no prazo estabelecido importará 
a decadência desse direito e autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
11.8.6. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
a apresentar contrarrazões, também via sistema e em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
11.8.7. Qualquer recurso contra a decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
11.8.8. Para efeito do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei n.º 9784/1999, fica franqueada aos 
interessados a vista dos autos do Processo que cuida desta licitação. 
11.8.9. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, a sessão pública poderá ser 
reaberta, ocasião em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.9. Os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados pela autoridade competente. 
 
11.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
XII - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração o licitante que: 
a) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente e; 
b) Não mantiver a sua proposta, ou não enviar a documentação original via correio quando solicitado 
pelo Pregoeiro, na forma pré estabelecida no Anexo II deste edital. 
  
12.2.A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
12.2.1 Apresentar documento falso; 
12.2.2 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
12.2.3 Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
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12.2.4 Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.2.5 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de  atos 
ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal n.° 12.529/11; 
12.2.6 Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
 
12.3. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 
recusa, ao licitante que: 
a) Apresentar declaração falsa: multa de até 20%; 
b) Deixar de apresentar documento na fase de saneamento, ou não enviar os documentos originais via 
correios, de acordo com a forma pré estabelecida no Anexo II deste edital; multa de até 10%; 
c) Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de até 20%. 
 
12.6. Caberá multa compensatória até 20% sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 
injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo 
de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão 
de licitar e contratar com a Administração pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla 
defesa. 
 
12.7. Nas hipóteses referidas no item 12.4, após apuração efetuada através de processo administrativo, 
e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, sem prejuízo da cobrança judicial e outras 
medidas cabíveis. 
 
12.8. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade. As sanções por 
ato praticados no decorrer da contratação estão previstas no instrumento de Contrato. 
 
12.9. A sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA. 
 
12.10. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, devida e formalmente 
justificadas e comprovadas. 
 
12.11. A aplicação das sanções estabelecidas compete a Prefeita Municipal. A aplicação das sanções 
previstas neste item não exclui a responsabilização da licitante por eventuais perdas ou danos causados 
à Instituição. No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 
 
XIII - DA CONTRATAÇÃO  
13.1. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada mediante envio de 
Pedido(s) e Ordem(ns) para Fornecimento. 
13.1.1. Se, por ocasião da contratação, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária 
para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de validade 
expirado, a Prefeitura do Município de Ibitinga verificará a situação por meio eletrônico hábil 
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de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
13.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 13.1.1 por meio eletrônico 
hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
13.1.3. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições 
de participação previstas neste Edital serão consultados, previamente à celebração da 
contratação, os seguintes cadastros: 
13.1.3.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 
15.1.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 
13.1.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados o 
nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal 
n° 8.429/1992). 
 
13.2. No prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da homologação, a adjudicatária receberá via e-
mail o(s) Pedido(s) e Ordem(ns) para Fornecimento do(s) produto(s) licitado(s), ou, se preferir, 
comparecer perante a Prefeitura do Município de Ibitinga no mesmo prazo para a retirada do(s) 
documento(s). 
13.2.1. O não comparecimento do fornecedor para retirar o(s) Pedido(s) e Ordem(ns) para 
Fornecimento ou, quando o seu envio for por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação 
de recebimento dentro do prazo indicado no item 13.2 importará na recusa à contratação, sujeita à 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
13.3. Celebração.  As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de nova 
sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 
13.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes deste edital ou na 
hipótese de invalidação do ato de habilitação; 
13.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação 
regular de que tratam os itens 13.1.1 a 13.1.5 deste Edital. 
13.3.3. Recusar a contratação, no caso do item 13.2.1; 
13.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos deste Edital; 
 
13.4. A nova sessão de que trata este edital será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias 
úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
13.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos www.ibitinga.sp.gov.br e 
SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 
https://www.transparencia.ibitinga.sp.gov.br/comprasedital/ 
13.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
itens 13.3 e 13.4 deste Edital. 
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13.5 A recusa injustificada de assinar o CONTRATO ou aceitar/retirar os instrumentos 
equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida por parte do proponente adjudicatário, sujeitando-se as sanções 
previstas no presente edital. 
 
13.6. Tratando-se de adjudicatário cuja documentação de regularidade fiscal tenha indicado 
restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente ao recebimento do 
pedido, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura de Ibitinga, 
sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital; 
13.6.1 Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação. 
 
XIV - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
14.1. Todas as condições de execução estão pormenorizadas no Anexo I – Memorial Descritivo, 
do presente edital.  
 
14.2. Os produtos/serviços serão considerados recebidos, desde que aferidos pela fiscalização 
da Prefeitura de Ibitinga, constatando que a quantidade, tipo e a qualidade dos produtos/serviços 
estejam de acordo com o solicitado. 
 
14.3. A licitante vencedora será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários, segurança do trabalho, comerciais ou tributários de qualquer 
natureza gerados, decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, bem como aqueles 
oriundos de transportes.  
 
14.4 A licitante vencedora será igualmente responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos a que 
der causa, em consequência direta de qualquer fase dos fornecimentos dos produtos/serviços.  
 
14.5 Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura poderá:  
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
c) Se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à contratada 
para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
 
XV - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1 O pagamento se dará 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação de nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente nacional.  
15.1.1 O pagamento se dará através de depósito em conta corrente ou transferência bancária, 
após a nota fiscal estar devidamente atestada, pelo setor competente da Prefeitura, observando-
se o disposto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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15.2. As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao Departamento de Compras e Licitações da 
CONTRATANTE, fisicamente ou pelo e-mail debora.compras.ibitinga@gmail.com ou 
compras_pedido@ibitinga.sp.gov.br, impreterivelmente, em até 05 (cinco) dias corridos a 
contar da data de sua emissão, ambas as formas com confirmação de recebimento por parte da 
CONTRATADA.  
 
15.3. No caso de constatar, o representante da Prefeitura, ora contratante, qualquer 
irregularidade, imperfeição no objeto do contrato, será lavrado o competente Termo de 
Constatação, sendo suspenso o pagamento integralmente, até que seja refeito, regularizado ou 
completado o objeto, nos moldes constantes do presente contrato e respectivos anexos, sem 
qualquer direito de reclamação da empresa vencedora.  
 
15.4. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo 
de ônus para a Prefeitura. 
 
15.5. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou           irregularidades quanto 
aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento. 
 
15.6. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a 
empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para 
substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 
 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação/aquisição, podendo a Prefeitura 
revogá-la , no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou sua abertura. 
 
16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentados ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
16.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível à aferição da qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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16.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação/aquisição. 
 
16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios 
oficiais adotados pela Prefeitura de Ibitinga. 
 
16.8 .Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
16.9. A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste edital. 
 
16.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo. 
 
16.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos 
da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
16.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, este Pregão poderá ter a data de abertura da 
sessão pública transferida, sendo previamente comunicado e publicado nos mesmos canais 
em que se deram a publicação de abertura. 
 
16.13. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da legislação 
vigente. 
 
16.14 As condições estabelecidas no Edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei nº 8.666/93, há substituição do instrumento do 
contrato, na forma do Artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 
 
16.15 Atendida a conveniência Administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n.° 8.666/93  com as alterações da Lei 
n.° 8.883/94. 
 
XVII - DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
17.1. A critério da Prefeitura, este pregão poderá: 
a) Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 
b) Ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 
c) Ter a data do certame transferida, por conveniência exclusiva da Prefeitura, sendo 
previamente comunicado e publicado nos mesmos canais em que se deram a publicação de 
abertura. 
 
17.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão: 
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a) A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
XVIII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
18.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.1.1. Para propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “Prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “Prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer em acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços de níveis artificiais e não competitivos; 
d) “Prática coercitiva”; causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
18.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer, momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
18.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
XIX - CONSTITUEM OS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 
a) Anexo I: Memorial Descritivo; 
b) Anexo II: Modelo de Preenchimento de Proposta; 
c) Anexo III: Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho; 
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d) Anexo IV: Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a 
Administração; 
e) Anexo V: Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
f) Anexo VI: Exigências para Habilitação; 
g) Anexo VII: Declaração ME/EPP; 
 
Ibitinga, 04 de dezembro de 2023. 
 
 
 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO: O presente certame tem por escopo a aquisição dos itens arrolados abaixo: 
 

 
Item 01, 02, 04, 05 e 06 – AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
Item 03 - COTA RESERVADAS DE ATÉ 25%, em cumprimento ao inciso III do artigo 
48 da Lei Complementar no 123/2006, e alterações. EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
 
2. PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
2.1. Local de entrega. As entregas deverão ser realizadas de uma só vez na sede da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, localizada na Av. Eng. Ivanil Francischini, nº 8797, Jardim Pacola, 
Ibitinga/SP, CEP 14948-070, de segunda a sexta-feira, somente em dias úteis, correndo por 
conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, descarga, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, além de outras decorrentes do fornecimento. o descarregamento 
dos produtos deverá ser feito totalmente pelo fornecedor e finalizado até as 17h00min. a 
prefeitura não disponibilizará funcionário para auxiliar o descarregamento. 
 

 
2.2. É de inteira responsabilidade do Fornecedor todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, descarga diretamente nos endereços citados, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3. PAGAMENTOS 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 
1 100 UNID COLCHÃO DE SOLTEIRO D28 - MED 88X188X14 

2 300 JOGO 
JOGO LENÇOL CAMA DE SOLTEIRO DE MALHA COM 
ELASTICO JOGO C/ 2 PEÇAS: - CONTENDO 01 FRONHA 
AVULSA P/ TRAVESSEIRO E 01 LENÇOL 

3 500 UNID 

MANTA MICROFIBRA SOLTEIRO - ESPECIFICAÇÕES: 
TECIDO: 100% MICROFIBRA. GRAMATURA MINÍMA: 
150 GRAMAS/M2. DIMENSÃO APROXIMADA: 1,40M X 
2,00M. CORES: LISA OU ESTAMPADA COM MOTIVOS 
UNISSEX. COM COSTURA LATERAL.  EXCLUSIVA 
PARA ME E EPP 

4 300 UNID 
TOALHA DE BANHO LISA 100 % ALGODÃO. (ANTI 
ALÉRGICA). MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,40 X 
0,75. 

5 100 UNID 
TOALHA DE ROSTO LISA - COR AZUL MARINHO - 100% 
ALGODÃO. (ANTI ALÉRGICA) MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,70 X 0,45. 

6 100 UNID TRAVESSEIRO DE SILICONE 
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3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
contratada, em 30 (trinta) dias após a entrega e apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá 
ser entregue juntamente com os produtos. 

 
 

Antônio Carlos Feitosa 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
Aprovo o Termo de referência. 

 
Cristina Maria Kalil Arantes 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
Razão social:________________________________________________________________ 
CNPJ nº _________________________ Inscrição Estadual nº _______________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Telefone(s):_________________________________________________________________ 
E-mail(s):___________________________________________________________________ 

 
À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
Eletrônico nº 120/2023 - Proposta Comercial. 

 
ITE
M 

QUAN
T 

UNI
D 

ESPECIFICAÇÃO 
Marca  Valor 

Unit 
Valor 
Total 

1 100 UNID 
COLCHÃO DE SOLTEIRO D28 - 
MED 88X188X14 

   

2 300 JOGO 

JOGO LENÇOL CAMA DE 
SOLTEIRO DE MALHA COM 
ELASTICO JOGO C/ 2 PEÇAS: - 
CONTENDO 01 FRONHA AVULSA 
P/ TRAVESSEIRO E 01 LENÇOL 

   

3 500 UNID 

MANTA MICROFIBRA SOLTEIRO 
- ESPECIFICAÇÕES: TECIDO: 100% 
MICROFIBRA. GRAMATURA 
MINÍMA: 150 GRAMAS/M2. 
DIMENSÃO APROXIMADA: 1,40M 
X 2,00M. CORES: LISA OU 
ESTAMPADA COM MOTIVOS 
UNISSEX. COM COSTURA 
LATERAL.  EXCLUSIVA PARA ME 
E EPP 

   

4 300 UNID 

TOALHA DE BANHO LISA 100 % 
ALGODÃO. (ANTI ALÉRGICA). 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,40 X 0,75. 

   

5 100 UNID 

TOALHA DE ROSTO LISA - COR 
AZUL MARINHO - 100% ALGODÃO. 
(ANTI ALÉRGICA) MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,70 X 0,45. 

   

6 100 UNID TRAVESSEIRO DE SILICONE    
 

Prazo de validade da proposta: .............................. (mínimo de 60 (sessenta) dias). 
 
Declaramos que conhecemos e estamos de acordo com todos os requisitos 
estabelecidos no edital, especialmente quanto ao prazo de instalação, execução dos 
serviços e condições de pagamento.  
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PRAZO DE PAGAMENTO: conforme edital 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital 
LOCAL DE ENTREGA: conforme edital 
 

 
..............................., ............ de ............................ de 2023. 

 
__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
 
 
 
 
PELO PROPONENTE: 
Nome Completo: ___________________________________________________________________ 
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _____________________________________ 
CPF: ____________________________               RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/___________ 
Endereço residencial completo: _______________________________________________________ 
Cidade e estado: __________________________________________ CEP ____________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________________________  
E-mail pessoal: ____________________________________________________________________ 
Telefone: (________)  _____________________________ 

 



 

Pregão eletrônico n.º 120/2023 - Fl. nº 22 
 

ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 
 
Para: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
 
Pregão Eletrônico n.º 120/2023. 
 
 
 
 
__________________________, inscrita no CNPJ n.º _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF n.º 
_____________________________, D E C L A R A, sob as penas da lei, que, nos termos do 
§ 6º do artigo 27 da Lei n.º 6544, de novembro de 1989, que a empresa supra citada, encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 
Local e Data 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. 
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ANEXO IV 

 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

Para: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
Pregão Eletrônico n.º 120/2023. 
 
 
 
__________________________, inscrita no CNPJ n.º _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade n.º  ___________________________ e do CPF n.º 
______________________________, D E C L A R A, sob as penas da lei,  que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua  habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local e Data 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

  
 
Para: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
Pregão Eletrônico n.º 120/2023. 
 
 
 
 
 
__________________________, inscrito no CNPJ n.º _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade n.º  ___________________________ e do CPF n.º 
______________________________, D E C L A R A,  para efeito do cumprimento ao inciso 
VII do artigo 4º da Lei Federal 10.520, de 2.002, que cumpre plenamente aos requisitos de 
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 
 
 
 
Local e Data 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
    

   

 

 

 

 

 

 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. 
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ANEXO VI 
 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
1. DA HABILITAÇÃO: 
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
1.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais,  
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS - mediante a apresentação 
da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos 
de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 
1.751/2014;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de Certidão 
de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 
Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 
legal do licitante, sob as penas da lei;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo 
Município;  
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, em 
cumprimento à Lei n.º 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1470/2011.  
 
1.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:  
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica (Matriz). Caso a licitante queira realizar os serviços pela filial, deverá apresentar tal 
certidão da matriz e da filial.  
1.1.3.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 
apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor.  
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1.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração 
(Anexo IV deste Edital).  
 
1.1.5. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  
1.1.5.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do termo de contrato ou 
documento equivalente. 
1.1.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
1.1.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
1.1.5.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 1.1.5.3, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
 
2.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
2.2.1. É facultada as licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital pelo comprovante de Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga no ramo de atividade compatível com o objeto do 
certame desde que todos os documentos, especialmente as certidões, estejam em sua plena 
validade, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral, com exceção para 
as empresas de pequeno porte e micro empresas, conforme itens 1.1.5.2 e 1.1.5.3 do presente 
anexo.  
 
2.2.1.1. O CRC substitui a documentação elencada nos itens 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.3.  
2.2.2. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão n.º 1.793/2011 
do Plenário), o Pregoeiro, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 
do licitante, verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::) 
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2.2.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
2.2.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
2.2.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 
2.2.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a 
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão 
ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
2.2.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
2.2.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 
2.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme § 1° do Artigo 43 da Lei n.º 147/2014. 
2.2.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo 
facultado A Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções previstas neste ato convocatório, que 
a empresa ______________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º 
______________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 
e alterações posteriores,  cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão Eletrônico n.º _______, realizado pela Prefeitura Municipal de Ibitinga. 
 
_______________________, ____ de ___________ de  _______. 
 (local e data) 

 

__________________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. 

 
 


